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MG Chapada Gaúcha Estiagem -
1.4.1.1.0

0 11 / 2 0 1 4 10/03/14 59050.000605/2014-61

MG Corinto Estiagem -
1.4.1.1.0

16/2014 17/03/14 59050.000675/2014-10

MG Coronel Murta Estiagem -
1.4.1.1.0

903/2014 13/02/14 59050.000491/2014-50

MG Francisco Sá Estiagem -
1.4.1.1.0

2269 24/03/14 59050.000475/2014-67

MG Gameleiras Estiagem -
1.4.1.1.0

152 18/03/14 59050.000588/2014-62

MG Glaucilândia Estiagem -
1.4.1.1.0

009/2014 09/04/14 59050.000692/2014-57

MG Grão Mogol Estiagem -
1.4.1.1.0

013/2014 27/02/14 59050.000519/2014-59

MG Guaraciama Estiagem -
1.4.1.1.0

1320/2014 25/04/14 59050.000749/2014-18

MG Itacambira Estiagem -
1.4.1.1.0

043 12/02/14 59050.000508/2014-79

MG Itambacuri Estiagem -
1.4.1.1.0

074/2014 17/03/14 59050.000693/2014-00

MG Jaíba Seca - 1.4.1.2.0 657/2014 26/02/14 59050.000502/2014-00
MG Janaúba Estiagem -

1.4.1.1.0
013/2014 21/02/14 59050.000540/2014-54

MG Japonvar Estiagem -
1.4.1.1.0

017/2014 30/04/14 59050.000739/2014-82

MG Jenipapo de Minas Estiagem -
1.4.1.1.0

349/2014 07/04/14 5 9 0 5 0 . 0 0 0 6 9 1 / 2 0 1 4 - 11

MG Joaquim Felício Estiagem -
1.4.1.1.0

025/2014 24/02/14 5 9 0 5 0 . 0 0 0 4 8 3 / 2 0 1 4 - 11

MG Lagoa dos Patos Estiagem -
1.4.1.1.0

02 21/03/14 59050.000631/2014-90

MG Lassance Estiagem -
1.4.1.1.0

013 27/03/14 59050.000706/2014-32

MG Manga Estiagem -
1.4.1.1.0

967 17/03/14 59050.000591/2014-86

MG Medina Estiagem -
1.4.1.1.0

017 14/05/14 59050.000741/2014-51

MG Mirabela Estiagem -
1.4.1.1.0

09/2014 15/04/14 5 9 0 5 0 . 0 0 0 6 8 2 / 2 0 1 4 - 11

MG Monte Azul Estiagem -
1.4.1.1.0

0 11 / 2 0 1 4 22/04/14 59050.000680/2014-22

MG Olhos D´Água Estiagem -
1.4.1.1.0

1975 07/04/14 59050.000734/2014-50

MG Pai Pedro Estiagem -
1.4.1.1.0

087 04/04/14 59050.000646/2014-58

MG Pintópolis Estiagem -
1.4.1.1.0

010/2014 16/04/14 59050.000690/2014-68

MG Pirapora Estiagem -
1.4.1.1.0

017/2014 19/03/14 59050.000474/2014-12

MG Ponto Chique Estiagem -
1.4.1.1.0

10/2014 14/03/14 59050.000633/2014-89

MG Ponto dos Volan-
tes

Estiagem -
1.4.1.1.0

051/2014 15/04/14 59050.000729/2014-47

MG Porteirinha Estiagem -
1.4.1.1.0

1073 04/04/14 59050.000659/2014-27

MG Riachinho Estiagem -
1.4.1.1.0

008 27/02/14 59050.000543/2014-98

MG Rubelita Estiagem -
1.4.1.1.0

13/2014 24/03/14 59050.000687/2014-44

MG Santo Hipólito Estiagem -
1.4.1.1.0

07 26/02/14 59050.000604/2014-17

MG São João do Pacuí Estiagem -
1.4.1.1.0

015/2014 24/03/14 59050.000713/2014-34

MG São João do Paraí-
so

Estiagem -
1.4.1.1.0

226 15/04/14 59050.000704/2014-43

MG São João da Ponte Estiagem -
1.4.1.1.0

18 07/05/14 5 9 0 5 0 . 0 0 0 7 11 / 2 0 1 4 - 4 5

MG São Romão Seca - 1.4.1.2.0 09 25/03/14 59050.000746/2014-84
MG Serranópolis de

Minas
Estiagem -
1.4.1.1.0

693 08/04/14 59050.000647/2014-01

MG Serro Estiagem -
1.4.1.1.0

4827/2014 31/03/14 59050.000684/2014-19

MG Ubaí Estiagem -
1.4.1.1.0

009/2014 13/02/14 59050.000547/2014-76

MG Vargem Grande do
Rio Pardo

Estiagem -
1.4.1.1.0

015 01/05/14 59050.000748/2014-73

MG Várzea de Palma Estiagem -
1.4.1.1.0

012 20/03/14 59050.000546/2014-21

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE

RESOLUÇÃO Nº 35, DE 30 DE MAIO DE 2014

Aprova a Consulta Prévia da Empresa Hos-
pital Lúcio Rebelo Ltda. que objetiva à am-
pliação, modernização e implantação de
suas instalações, cujo resultado será o au-
mento de seu número de leitos em 78%,
com o apoio financeiro do Fundo de De-
senvolvimento do Centro-Oeste - FDCO.

O Diretor-Superintendente da Superintendência do Desen-
volvimento do Centro-Oeste - SUDECO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 17, inciso VIII, do Anexo I do Decreto nº 7.471,
de 4 de maio de 2011, torna público que, em sessão da 20ª Reunião
Ordinária, realizada em 30.05.2014, a Diretoria Colegiada desta Su-
perintendência, resolveu:

Art. 1º Aprovar, observando o disposto nos §§ 3º e 9º do art.
17 do Anexo ao Decreto n.º 8.067, de 14 de agosto de 2013, que
aprova o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento do Centro-
Oeste - FDCO, a Consulta Prévia da empresa Hospital Lúcio Rebelo
Ltda., CNPJ n.º 00.424.572/0001-06, que objetiva à ampliação, mo-
dernização e implantação de suas instalações, cujo resultado será o
aumento de seu número de leitos em 78%, na cidade de Goiânia/GO,
com a participação de recursos do FDCO no valor de até R$
30.691.010,16 (trinta milhões, seiscentos e noventa e um mil, dez
reais e dezesseis centavos).

Art. 2º Comunicar que, de conformidade com a Resolução
CMN nº 4.171, de 20 de dezembro de 2012, com a redação dada pela
Resolução CMN nº 4.265, de 30 de setembro de 2013, e pela Re-
solução CMN n.° 4.303, de 20 de janeiro de 2014, os encargos
financeiros do empreendimento que será realizado no município de
Goiânia/GO na área de serviços hospitalares e ambulatoriais (clas-
sificado como outros serviços), e, portanto, sendo classificado como
projeto "Tipo D", é de 7,5% a.a. (sete por cento e cinco décimos).

Art. 3º Comunicar que, de conformidade com o § 11 do art.
17 do Anexo ao Decreto n.º 8.067, de 14 de agosto de 2013, que
aprova o Regulamento do FDCO, a Consulta Prévia, neste ato apro-
vada, terá um prazo de validade de 90 (noventa) dias, contados a
partir da data da cientificação oficial da aprovação desta Resolução.

Art. 4º Comunicar que, de conformidade com disposto nos
§§ 10 e 12 do art. 17 do Anexo ao Decreto n.º 8.067, de 14 de agosto
de 2013, que aprova o Regulamento do FDCO, a empresa deverá
procurar o agente operador de sua preferência para obter a auto-
rização com vistas à elaboração do respectivo projeto.

Art. 5º Determinar, observado o disposto no § 15 do art. 17
do Anexo ao Decreto n.º 8.067, de 14 de agosto de 2013, que aprova
o Regulamento do FDCO, a publicação desta Resolução em meio
eletrônico de amplo acesso, para consulta pública.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

CLEBER ÁVILA

RESOLUÇÃO Nº 36, DE 30 DE MAIO DE 2014

Aprova a Consulta Prévia da Empresa Re-
síduo Zero Ambiental Ltda. que objetiva a
implantação de um Aterro Industrial e Sa-
nitário para deposição de resíduos urbanos,
industriais Classe I e II e lodo, além da
incineração de resíduos de serviço de saúde
(RSS) e processamento de resíduos de
construção civil no município de Guapó, no
Estado de Goiás, com o apoio financeiro do
Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oes-
te - FDCO.

O Diretor-Superintendente da Superintendência do Desen-
volvimento do Centro-Oeste - SUDECO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 17, inciso VIII, do Anexo I do Decreto nº 7.471,
de 4 de maio de 2011, torna público que, em sessão da 20ª Reunião
Ordinária, realizada em 30.05.2014, a Diretoria Colegiada desta Su-
perintendência, resolveu:

Art. 1º Aprovar, observando o disposto nos §§ 3º e 9º do art.
17 do Anexo do Decreto n.º 8.067, de 14 de agosto de 2013, que
aprova o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento do Centro-
Oeste - FDCO, a Consulta Prévia da empresa Resíduo Zero Am-
biental Ltda., CNPJ nº 10.280.768/0001-10, que objetiva a implan-
tação de um Aterro Industrial e Sanitário para deposição de resíduos
urbanos, industriais Classe I e II e lodo, além da incineração de
resíduos de serviço de saúde (RSS) e processamento de resíduos de
construção civil no município de Guapó, no Estado de Goiás, com a
participação de recursos do FDCO no valor de até R$ 7.500.000,00
(sete milhões e quinhentos mil reais).

Art.2º Comunicar que, de conformidade com a Resolução
CMN nº 4.171, de 20 de dezembro de 2012, com a redação dada pela
Resolução CMN nº 4.265, de 30 de setembro de 2013, e pela Re-
solução CMN n.° 4.303, de 20 de janeiro de 2014, os encargos
financeiros do empreendimento que será realizado no município de
Guapó/GO na área de usinas de compostagem/aterros sanitários (clas-
sificado como infraestrutura), e, portanto, sendo classificado como
projeto "Tipo C", é de 7,0% a.a. (sete por cento ao ano).

Art. 3º Comunicar que, de conformidade com o § 11 do art.
17 do Anexo do Decreto n.º 8.067, de 14 de agosto de 2013, que
aprova o Regulamento do FDCO, a Consulta Prévia, neste ato apro-
vada, terá um prazo de validade de 90 (noventa) dias, contados a partir
da data da cientificação oficial da aprovação da Consulta Prévia.

Art. 4º Comunicar que, de conformidade com disposto nos
§§ 10 e 12 do art. 17 do Anexo do Decreto n.º 8.067, de 14 de agosto
de 2013, que aprova o Regulamento do FDCO, a empresa deverá
procurar o agente operador de sua preferência para obter a auto-
rização com vistas à elaboração do respectivo projeto.

Art. 5º Determinar, observado o disposto no § 15 do art. 17
do Anexo do Decreto n.º 8.067, de 14 de agosto de 2013, que aprova
o Regulamento do FDCO, a publicação desta Resolução em meio
eletrônico de amplo acesso, para consulta pública.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

CLEBER ÁVILA

Ministério da Justiça
.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.216, DE 3 DE ABRIL DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1915 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa PORTOCEL TERMINAL ES-
PECIALIZADO DE BARRA DO RIACHO S/A, CNPJ nº
28.497.394/0001-54 para atuar no Espírito Santo, com Certificado de
Segurança nº 448/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.723, DE 12 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3813 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇÃO DE BENE-
FICENCIA E FILANTROPIA SÃO CRISTOVÃO, CNPJ nº
60.975.174/0003-63 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.749, DE 13 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4790 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa GR - GARANTIA
REAL SEGURANCA LTDA. , CNPJ nº 68.317.817/0002-02, para
exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal no Amazonas.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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